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REQUERIMENTO 
 
 
  
O Parque de Campismo de Monsanto é um equipamento municipal cuja gestão foi 

cedida à Associação de Turismo de Lisboa que, após ter explorado através da empresa 

Lismarketing, Equipamentos – de que era sócia única –  por sua vez a subconcessionou 

à empresa Catarino & Associados, Gestão e Empreendimentos Turísticos SA a 1 de 

Janeiro de 2012, passando, para esta última, todos os contractos de trabalho. Tal como 

se pode verificar pela carta anexa. 

 

De acordo com a mesma todas as regalias adquiridas manter-se-iam e continuariam a 

ser respeitadas. 

 

Contudo de acordo com os trabalhadores questões como prémios de trabalho, acesso a 

consultas médicas – através de seguro existente – e não menos importante o pagamento 

dos respectivos subsídios de refeição não estão a ser cumpridos. 

  

Acresce a isto o estado de falta de investimento em que se encontra o parque, sendo que 

até mesmo investimentos tão significativos como os painéis solares se encontram 

desactivados, ainda que, de acordo com as informações disponibilizadas, o encargo com 

os consumos de água e energia continue sendo suportado pela Câmara Municipal de 

Lisboa. 
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Perante estas alegações, os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa 

vêm, nos termos nos termos da alínea s) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 

12 de Setembro, bem como ao abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 

24/98 de 26 de Maio, requerer a V. Exa. se digne informar sobre: 

  

• As condições em que foi cedida a gestão deste equipamento da CML para a 

Associação de Turismo de Lisboa. 

  

• O conhecimento que possui o Município sobre a situação desta 

subconcessão. 

 
• Os motivos que determinam que seja o Município a suportar os encargos 

com o fornecimento de água e energia a este equipamento.  

 

Lisboa, 11 de Março de 2015 

 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 

 

       Carlos Moura 

 

 

 

 

      João Bernardino 

 


